
município de bpora

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 182/2020

ARRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de IporI, Estado do Paraná, usando das atribuí<;ôes legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n® 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no Órgão Oficial
do Município 'Diário Oficialdos Municípios do Paraná" , em data de 10/12/2019, edição de n® 1903. resolve:

Art. 1" • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Suplementar, no valor de RS 212.000,00 (Duzentos e doze mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA S DESPORTO
04.01. DEPARTAMEHTO DE ENSIKO PUMDAUEHTAL

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EKSIMO FUNDAMENTAL
3.1.90,11.00.0000 VENCIMEIJTOS E VANTAGüKS FI.XAS - PESSOAL CIVIL RS 65.000,00

lOã FONTE: 104 254 scbte deriais Imposcos vinculados a Educação

04.02. DEPARTAMENTO I3E ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .....RS 65.000,00

129 FONTE: 103 51 sobre Transferências Constitucionais

SOMA RS 130.000,00

05. SECRETARIA D£ ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.02SOOO MANOTENÇÃO I3A ADMINISTRAÇÃO I}A SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 12.000,00

1836 FONTE: 003 Apoio Financeico aos Municípios - AFM {LC 173/2020,II.Art.5®)

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 45.000,00

1837 rOMTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (LC 173/2020,II,Art.5°)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.9^1.1 1.00.3000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FtXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00

1838 FONTE: 003 .^poic Financeiro aos Hunicipios - AFM (LC 173/2020, II, Art.5°)
SOMA RS 82.000,00

TOTAL R$ 212 .000 ,00

Art. 2® • 0(5) recurso{s) para fazer(em) face ao(5} encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo
1" deste Decreto decorrerá(ão), por Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e
por Cancelamento de Dotação parcialda despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

TOMTt; 003 .Iipoio FiiUHíiCfirc aos Municípios - AFM (LC 17 3/2 020 , 11, fict. 5° ) RS 32.000,00
SOMA RS 82.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DE INFRAESTRtJTtJRA tntBANA E RtJRAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPt^TS, OBRAS S SERVIÇOS
2SS060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DB ESTRADAS RURAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 130.000,00

371 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA RS 130.000,00

RS 212.000,00TOTAL

contrário,

mil e vinte.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quinze dias do mêsde dezembro do ano de dois
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